
    Nº 1540, terça-feira, 15 de setembro de 2020

DECRETO Nº 39.363, de 15 de setembro de 2020.

 

Prorroga o período de vigência de medidas para
enfrentamento da pandemia de COVID-19
previstas no Decreto nº 38.867, de 27 de julho de
2020, no Decreto nº 39.289, de 04 de setembro de
2020, e no Decreto nº 38.777, de 09 de julho de
2020.
 

O Prefeito de Joinville, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos II e XII
do artigo 68, da Lei Orgânica do Município, e

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de
2020, que estabelece as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019;

 

CONSIDERANDO a edição, pelo Município de Joinville, do Decreto nº 37.630,
de 20 de março de 2020, que declara situação de emergência no Município de Joinville e ratifica as
medidas para o enfrentamento da pandemia decorrente do coronavírus;

 

CONSIDERANDO que, em 13 de setembro de 2020, a ocupação dos leitos de
UTI voltados ao tratamento exclusivo de pacientes acometidos de COVID-19 correspondia a 73%,
o que indica a necessidade de manutenção das medidas de distanciamento social;

 

CONSIDERANDO a necessidade de reavaliação periódica das medidas
preventivas já implementadas, de forma a maximizar a efetividade e minimizar os impactos sociais
do enfrentamento da COVID-19 no Município;

 

CONSIDERANDO que a instituição de medidas de distanciamento social é
recomendada pela comunidade científica e pelos organismos internacionais, sendo considerada um
meio eficaz para evitar o contágio SARS-CoV-2 e a consequente superlotação dos leitos
hospitalares;

 

DECRETA:
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Art. 1º Fica prorrogada, pelo período de 7 (sete) dias, contados a partir de 16 de
setembro de 2020, a vigência da medida de enfrentamento prevista no art. 2º do Decreto nº 38.867,
de 27 de julho de 2020, que diz respeito à limitação de ingresso e permanência de pessoas
em academias, serviços religiosos e demais serviços com atendimento presencial a 30% (trinta por
cento) da capacidade de público.

 

Art. 2º Fica prorrogada, pelo período de 7 (sete) dias, contados a partir de 16 de
setembro de 2020, a vigência da medida de enfrentamento prevista no art. 2º do Decreto nº 39.289,
de 04 de setembro de 2020, que diz respeito à limitação do ingresso e a permanência de pessoas em
shopping centers, supermercados e demais estabelecimentos de comércio varejista ou atacadista a
30% (trinta por cento) da capacidade de público.

 

Art. 3º Fica prorrogada, pelo período de 7 (sete) dias, contados a partir de 16 de
setembro de 2020, a vigência da medida de  suspensão das atividades em cinemas, teatros, casas
noturnas e museus, bem como da realização de quaisquer eventos sociais e corporativos, shows e
espetáculos presenciais, prevista no art. 3º do Decreto nº 38.777, de 09 de julho de 2020.

 

Parágrafo único. A prorrogação prevista no caput não se aplica aos eventos
realizados nas modalidades drive in e drive thru, os quais deverão ser realizados de acordo com os
parâmetros de segurança estabelecidos pelas Diretrizes Sanitárias do Centro de Operações de
Emergência em Saúde (COES) do Estado de Santa Catarina.

 

Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 
 

Udo Döhler
Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
15/09/2020, às 15:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7143202 e o
código CRC 5356ABBA.

DECRETO Nº 39.367, de 15 de setembro de 2020.

 

Crédito Adicional Suplementar.
 

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com a
Lei nº 8.861, de 10 de setembro de 2020,
 
 

DECRETA:
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Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 1.632.193,85
(um milhão, seiscentos e trinta e dois mil, cento e noventa e três reais e oitenta e cinco centavos), no
orçamento vigente do Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS, nas seguintes classificações
orçamentárias de despesas:

U.O.
Nome Unidade
Orçamentária

Funcional
Programática

Nome
Funcional

Programática

Fonte
de

Recurso
CR

Modalidade
de 

Aplicação
Valor

41001

Fundo
Municipal de
Assistência

Social - FMAS

08.122.0001.2.2322
Aprimoramento

da gestão do
SUAS - FMAS

235 600 4.4.90 100.000,00

41001

Fundo
Municipal de
Assistência

Social - FMAS

08.244.0008.2.2320
Bloco da

Proteção Social
Básica - FMAS

235 588 3.3.90 200.000,00

41001

Fundo
Municipal de
Assistência

Social - FMAS

08.244.0008.2.2320
Bloco da

Proteção Social
Básica - FMAS

265 589 3.3.90 172.193,85

41001

Fundo
Municipal de
Assistência

Social - FMAS

08.244.0008.2.2320
Bloco da

Proteção Social
Básica - FMAS

235 590 3.1.90 420.000,00

41001

Fundo
Municipal de
Assistência

Social - FMAS

08.244.0008.2.2320
Bloco da

Proteção Social
Básica - FMAS

235 591 3.1.91 90.000,00

41001

Fundo
Municipal de
Assistência

Social - FMAS

08.244.0008.2.2365

Bloco da
Proteção Social

Especial  -
FMAS

235 776 3.1.90 370.000,00

41001

Fundo
Municipal de
Assistência

Social - FMAS

08.244.0008.2.2365

Bloco da
Proteção Social

Especial  -
FMAS

235 777 3.1.91 80.000,00

41001

Fundo
Municipal de
Assistência

Social - FMAS

08.244.0008.2.2365

Bloco da
Proteção Social

Especial  -
FMAS

235 787 4.4.90 200.000,00

TOTAL 1.632.193,85

 

Art. 2º Para fazer face às despesas mencionadas no art. 1º, serão utilizados
recursos provenientes do excesso e tendência de excesso de arrecadação proveniente de repasses
oriundos do Ministério da Cidadania ao Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS,
decorrentes da Portaria nº 369, de 29 de abril de 2020 e da Portaria nº 378, de 7 de maio de 2020; e
de repasses oriundos do Governo do Estado de Santa Catarina - Secretaria de Estado do
Desenvolvimento Social de acordo com a Resolução n° 06/2020 da Comissão Intergestores
Bipartite de Santa Catarina ‐ CIB/SC e Resolução CEAS Nº 13/2020 “aprova “ad referendum” a
pactuação do cofinanciamento para o exercício de 2020, em conformidade com § 1º, inciso II, § 3º e
§ 4º do art. 43, da Lei Federal nº 4.320/64.

 

Art. 3º Os valores de tendência de excesso de arrecadação, somente serão
comprometidos após o ingresso dos recursos junto ao Fundo Municipal de Assistência Social -
FMAS.

 

3 de 77

Nº 1540, terça-feira, 15 de setembro de 2020



Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.   
 
 

 

Udo Döhler

Prefeito

 

ANEXOS: SEI 6851021 e 6851014.

 

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
15/09/2020, às 15:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7150583 e o
código CRC 5EC5262B.

DECRETO Nº 39.368, de 15 de setembro de 2020.

 

Abre Crédito Adicional Suplementar.

 

 

O PREFEITO DE JOINVILLE, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei nº 8.860 de 10 de setembro de 2020,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 1.200.000,00
(um milhão e duzentos mil reais), no orçamento vigente do Fundo Municipal de Saúde - FMS, na
seguinte classificação orçamentária da despesa:

U.O.
Nome

Unidade
Orçamentária

Funcional
Programática

Nome Funcional
Programática

Fonte
de

Recurso
CR

Modalidade
de

Aplicação
Valor R$

46001
Fundo

Municipal de
Saúde - FMS

10.301.14.1.2081

Construção, adequação e
manutenção das unidades

de Atenção Básica,
informatização e

aquisições de
equipamentos - FMS

0.1.02 724 4.4.90.00
R$

1.200.000,00

TOTAL R$
1.200.000,00

 

Art. 2º  Para fazer face à despesa mencionada no art. 1º, será utilizado recurso
proveniente da anulação da seguinte dotação:
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U.O. Nome Unidade
Orçamentária

Funcional
Programática

Nome Funcional
Programática

Fonte de
Recurso

CR Modalidade
Aplicação

Valor

46001
Fundo Municipal
de Saúde - FMS

10.303.6.2.2298
Aquisição do elenco de

medicamentos - FMS
0.1.02 525 3.3.90

R$
1.200.000,00

TOTAL R$
1.200.000,00

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Udo Döhler

Prefeito

 
 

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
15/09/2020, às 15:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7150640 e o
código CRC F231EFBB.

DECRETO Nº 39.369, de 15 de setembro de 2020.

 

Abre Crédito Adicional Suplementar.
 

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com a
Lei nº 8.862, de 10 de setembro de 2020,
 
 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$
1.000.327,00 (um milhão, trezentos e vinte e sete reais), no orçamento vigente do Fundo Municipal
de Assistência Social - FMAS, na seguinte classificação orçamentária da despesa:

U.O.
Nome Unidade
Orçamentária

Funcional
Programática

Nome
Funcional

Programática

Fonte
de

Recurso
CR

Modalidade
de 

Aplicação
Valor R$

41001
Fundo Municipal

de Assistência
Social - FMAS

08.244.08.2.2320
Bloco da

Proteção Social
Básica - FMAS

278 xx 3.3.50 1.000.327,00

TOTAL 1.000.327,00

 

Art. 2º Para fazer face às despesas mencionadas no art. 1º, serão utilizados
recursos provenientes do excesso de arrecadação, oriundos da Emenda Parlamentar
nº 202041290007, para Estruturação da Rede de Serviços do Sistema Único de Assistência Social
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(SUAS), destinada ao Município de Joinville/SC.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.   
 
 

Udo Döhler
Prefeito

 

ANEXO: SEI 6927278

 

 

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
15/09/2020, às 15:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7150667 e o
código CRC DFCD8205.

DECRETO Nº 39.358, de 14 de setembro de 2020.

Concede revisão de proventos de aposentadoria.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica majorado, face nova contagem do tempo de contribuição do Regime
Geral de Previdência Social, os proventos proporcionais da servidora CLAIR MARIA VIEIRA DE
SOUZA, matrícula n. 25.529, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor 6-9 Ano do
Ensino Fundamental - História, lotada na Secretaria de Educação, do Município de Joinville,
aposentada por invalidez, desde 01 de Agosto de 2019, consoante Decreto n. 35.402, de 30 de julho
de 2019.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 10 de junho de 2020.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cleusa Mara Amaral

Diretora Executiva do IPREVILLE
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Documento assinado eletronicamente por Cleusa Mara Amaral,
Diretor (a) Executivo (a), em 15/09/2020, às 08:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
15/09/2020, às 15:58, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7136908 e o
código CRC 35679D76.

DECRETO Nº 39.362, de 15 de setembro de 2020.

Encerra Benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribuição.
 

O Prefeito de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica encerrada a aposentadoria por tempo de contribuição concedida a
ADEMIR MULLER, matrícula n. 9.928, servidor inativo do cargo de provimento efetivo de
Agente Administrativo, do Município de Joinville, nos termos do art. 12, inciso II, alínea “b”, da Lei
Municipal n. 4.076/99, em virtude do seu falecimento ocorrido em 11 de setembro de 2020.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 11 de setembro de 2020.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cleusa Mara Amaral

Diretora Executiva do IPREVILLE

 

Documento assinado eletronicamente por Cleusa Mara Amaral,
Diretor (a) Executivo (a), em 15/09/2020, às 08:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
15/09/2020, às 15:58, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7143005 e o
código CRC C2ECE215.

PORTARIA SEI - CAJ.DIPRE/CAJ.DIRETORIA

Designação em substituição para a função de
Coordenador Socioambiental, por motivo de férias.

PORTARIA Nº 2728/2020

 

A Diretora-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições legais, e
de acordo com o disposto no art. 31, inciso I, alínea "c" do Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville, e com a Cláusula Quadragésima Quarta, parágrafo único do Acordo
Coletivo de Trabalho vigente:

 

RESOLVE:

 

Art.1º Designar interinamente em substituição, por motivo de férias da funcionária Daiane Paul, a
partir de 08/09/2020 a 22/09/2020, a Senhora Samanta Schaefer para a função de Coordenadora
Socioambiental;

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 14/09/2020, às 14:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7129734 e o
código CRC B07C4875.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.CGM/SEGOV.CGM.UPA

PORTARIA Nº 237/2020

 

O Controlador Geral do Município, no exercício de suas atribuições e em
conformidade com o disposto no artigo 183 e seguintes da Lei Complementar nº 266/08, alterada
pela Lei Complementar nº 495/18 resolve:

DESIGNAR,

a partir de 15/09/2020, Roberto Hartmann Dobner, matrícula nº 46.815, lotado na
Secretaria de Governo, para atuar como presidente dos Processos Administrativos Disciplinares nº
27/20 e nº 34/20, e como membro de Comissão nos Processos Administrativos Disciplinares nº
28/20 e nº 31/20 e Processos de Sindicâncias Investigatórias nº 20/20 e nº 22/20.
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Documento assinado eletronicamente por Pablo Mendes Nunes de
Moraes, Controlador (a) Geral, em 15/09/2020, às 10:55, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7122962 e o
código CRC 144C9DF6.

PORTARIA SEI - SEFAZ.GAB/SEFAZ.UGA

PORTARIA No 34/2020
 

 

O Secretário da Fazenda, no exercício de suas atribuições e, em conformidade
com a Lei Municipal nº 8.363, de 25 de janeiro de 2017,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º - Designar os servidores abaixo para compor a Comissão de Fiscalização
do Termo de Contrato n. 460/2020, firmado entre o Município de Joinville - Secretaria da Fazenda e
a empresa GRÁFICA E EDITORA MUNDO LTDA, inscrita no C.N.P.J nº 28.419.352/0001-
03, cujo objeto é contratação de serviços gráficos para impressão de dados variáveis e montagem de
carnês de IPTU - Imposto Predial e Territorial Urbano - exercício 2021

 

1.Júlia Schotten Melchioretti - matrícula 41087  - Titular

 

2. Daniela Rangel Torbes - matrícula 29214 - Titular

 

3. Heloisa de Moraes Menegazzo - matrícula 47946 - Titular

 

4. Alessandra Baartz Ferreira, matrícula 30988 -  Suplente.

 

    

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

 

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no
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período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Flavio Martins Alves,
Secretário (a), em 15/09/2020, às 13:29, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7145673 e o
código CRC 7A751845.

PORTARIA SEI - DETRANS.GAB/DETRANS.NAD

PORTARIA GABP N° 059/2020 - DETRANS

 

Institui Comissão para Fiscalização de Dispensa de Licitação nº 018/2020

 

O Diretor Presidente do Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS, no
exercício de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto nº 28.973, de 17 de maio
de 2017, e em conformidade com a Lei Complementar Municipal nº 378, de 04 de julho de 2012,
alterada pela Lei Complementar Municipal nº 418, de 03 de julho de 2014;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Nomear a Comissão de Fiscalização da Dispensa Emergencial de
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Licitação nº 018/2020, firmada entre o Departamento de Trânsito de Joinville – DETRANS e a
empresa Paulo Roberto dos Santos - EPP, inscrita no CNPJ sob nº 33.393.798/0001-38, cujo
objeto é a aquisição de álcool líquido e em gel, bem como frascos para acondicionamento, a serem
utilizados pelo DETRANS nas ações de prevenção ao COVID-19.

A comissão fica assim constituída:

- Patrícia Negherbon, matrícula 751

- Rodemar Arquiles Comelli, matrícula 564

- Simone Hasselmann, matrícula 406

 

 Art. 2º – Aos fiscais do processo licitatório compete: I – esclarecer dúvidas do
preposto da contratada que estiverem sob sua alçada; II – fiscalizar o cumprimento das obrigações
contratuais; III – atestar a prestação de serviço, conforme as especificações do processo de licitação,
conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade; IV – receber e encaminhar as
faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal apresentada pela contratada refere-se ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período; V – verificar, de modo sistemático, o
cumprimento das disposições contratuais, informando ao preposto, em tempo hábil, todas as
ocorrências e providências tomadas; VI – manter cópia do termo de dispensa, assim como o termo
de referência, notas de empenho, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros
documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações
assumidas pela contratada; VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações
que se mostrarem desconformes com o termo de dispensa e com a lei; VIII – rejeitar serviços que
estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado, devendo ser observado o que
reza o termo firmado e o ato licitatório; IX – propor aplicação das sanções administrativas à
contratada, em virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais.

 

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e encerra-se no
término do período de vigência desta dispensa.

 

Joinville, 14 de setembro de 2020.

 

Bráulio César da Rocha Barbosa

Diretor Presidente

 

Documento assinado eletronicamente por Braulio Cesar da Rocha
Barbosa, Diretor (a) Presidente, em 15/09/2020, às 12:34, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7140048 e o
código CRC E4BF8145.

PORTARIA SEI - CAJ.DIPRE/CAJ.DIRETORIA

Designação em substituição para a função de Gerente
de Água, por motivo de férias.

PORTARIA Nº 2729/2020
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A Diretora-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições legais, e
de acordo com o disposto no art. 31, inciso I, alínea "c" do Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville, e com a Cláusula Quadragésima Quarta, parágrafo único do Acordo
Coletivo de Trabalho vigente:

 

RESOLVE:

 

Art.1º Designar interinamente em substituição, por motivo de férias do funcionário Jean Tragibo de
Campos, a partir de 21/09/2020 a 05/10/2020, o Senhor Rafael Luiz Passoni Sanches para a função
de Gerente de Água;

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 15/09/2020, às 14:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7147124 e o
código CRC 22E59EF9.

PORTARIA SEI - CAJ.DIPRE/CAJ.DIRETORIA

Designação em substituição para a função de Assessor
Jurídico, por motivo de férias.

PORTARIA Nº 2730/2020

 

A Diretora-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições legais, e
de acordo com o disposto no art. 31, inciso I, alínea "c" do Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville, e com a Cláusula Quadragésima Quarta, parágrafo único do Acordo
Coletivo de Trabalho vigente:

 

RESOLVE:

 

Art.1º Designar interinamente em substituição, por motivo de férias do funcionário Gabriel
Chaiben Cavichiolo, a partir de 23/09/2020 a 10/10/2020, a Senhora Fernanda do Prado para a
função de Assessora Jurídica;

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 15/09/2020, às 14:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7147889 e o
código CRC 2CE2D70E.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.ARE

Portaria 433/2020

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, no exercício de suas
atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de
05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a composição da comissão de realização da última avaliação de
desempenho no estágio probatório da servidora  Bruna de Albuquerque Catelano,
matrícula 89.433, os servidores:

 

Hallen Kelly Nunes, matrícula 84.477, indicada pelos servidores da área;

Maikon Maximo Schroeder, matrícula 88.300, indicado pelos servidores da
área;

Dayana Bortolotti, matrícula 78.599, indicada pelo dirigente máximo do órgão;

Michelli Marcela Dadam, matrícula 82.911, indicada pelo dirigente máximo do
órgão.

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 14/09/2020, às 14:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7133935 e o
código CRC CE5974DB.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.UPA

PORTARIA Nº 179/2020

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto nº 28.094 de 02 de janeiro de 2017, em conformidade com a Lei Municipal
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nº 7.393, de 24 de janeiro de 2013 e Decreto nº 28.693 de 03 abril de 2017

 

Resolve,

 

Art. 1º Instaurar o Processo Administrativo SEI nº 19.0.060592-6, em face da
empresa Raphaela Sacavem Engenharia Ltda (CNPJ nº 27.712.287/0001-39), para apuração de
eventual descumprimento ao edital de Pregão Eletrônico nº 014/2019, no que tange à desistência do
lance ofertado, nos termos do Relatório Inicial SEI nº 7115137 - SAP.GAB/SAP.UPA, exarado
pela Gerência da Unidade de Processo Administrativo não Disciplinar em 14/09/2020.

 

Art. 2º O Processo Administrativo SEI nº 19.0.060592-6 será conduzido pelos
membros da Comissão Permanente de Acompanhamento e Julgamento nomeados pela Portaria nº
128/2020 (6685400), publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 1488, em
13 de julho de 2020.

 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 15/09/2020, às 14:24, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7142041 e o
código CRC FDB8AA67.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.UPA

PORTARIA Nº 178/2020

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto nº 28.094 de 02 de janeiro de 2017, em conformidade com a Lei Municipal
nº 7.393, de 24 de janeiro de 2013 e Decreto nº 28.693 de 03 abril de 2017

 

Resolve,

 

Art. 1º Instaurar o Processo Administrativo SEI nº 19.0.069079-6, em face da
empresa Proger Comércio, Importação e Exportação Ltda. (CNPJ nº 02.017.233/0001-22), para
apuração de eventual existência de dívida referente à utilização do item "Micro Cateter de Aplicação
de Farmacológicos" após o término na vigência da Ata de Registro de Preços 31/2016, nos termos
do Relatório Inicial SEI nº 7104280 - SAP.GAB/SAP.UPA, exarado pela Gerência da Unidade
de Processo Administrativo não Disciplinar em 14/09/2020.
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Art. 2º O Processo Administrativo SEI nº 19.0.069079-6 será conduzido pelos
membros da Comissão Permanente de Acompanhamento e Julgamento nomeados pela Portaria nº
128/2020 (6685400), publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 1488, em
13 de julho de 2020.

 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 15/09/2020, às 14:24, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7142030 e o
código CRC C245FBFD.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 170/2020/SMS

 

Dispõe sobre a autorização para condução de
veículos oficiais da Secretaria Municipal de Saúde

 

O Secretário Municipal da Saúde, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas
atribuições, considerando a configuração de situação de excepcional interesse público e com
fundamento no parágrafo único do art. 5º c/c o art. 12, do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de
agosto de 2009,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Autorizar o servidor João Paulo Vaichulonis, Matrícula 45803, CNH
02567754964, a conduzir os veículos oficiais da Secretaria Municipal de Saúde.

 

Art. 2º Para a condução do veículo oficial acima indicado, os condutores
autorizados deverão observar as determinações do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de agosto de
2009, que dispõe sobre a utilização de veículos oficiais pela administração pública direta, autárquica
e fundacional do Município de Joinville.

 

Art. 3º Na ocorrência de transferência do servidor da Secretaria Municipal de
Saúde a outro órgão ou entidade da administração pública direta, autárquica e fundacional do
Município de Joinville, bem como de sua exoneração, demissão ou aposentadoria, ou qualquer outra
situação que importe na sua desvinculação do serviço público prestado no âmbito da Secretaria
Municipal de Saúde, os efeitos desta portaria serão automaticamente revogados.
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Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
disposições contrárias.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 15/09/2020, às 17:21, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7128292 e o
código CRC CCBC2E9B.

 

EDITAL SEI Nº 7139135/2020 - SES.UAP.APA

 

 

Joinville, 14 de setembro de 2020.

 

INSCRIÇÕES HOMOLOGADAS DA 5ª MOSTRA DE EXPERIÊNCIAS EXITOSAS DA
SECRETARIA DA SAÚDE E DO HOSPITAL SÃO JOSÉ DE JOINVILLE/SC

 

Divulga-se as inscrições homologadas da 5ª Mostra de Experiências Exitosas da
Secretaria da Saúde e do Hospital São José de Joinville, conforme art. 7ª, V do Regulamento,
publicado no Edital SEI nº 6431744/2020 - SES.UAP.APA, Diário Oficial Eletrônico do Município
de Joinville nº 1466 em 15 de junho de 2020, em ordem alfabética, por nome do autor principal:
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Ana Belmira Tadielo Conzatti
Andrei Popovski Kolaceke
Cristiane Regina Tavares

Dalíria Setti
Felipe da Silva Peralta

Franciele Delurdes Colatusso
Gabriela Portele Schroeder

Guilherme Dienstmann
Ivete Andrzejewski
Ivonei Bittencourt

Janaina Duarte Baumer
Josiane Kintzel Welter

Juliana Safanelli
Leonilda Banki Macao Pavesi

Liliani Cristina Gonçalves de Azevedo
Luana Sell

Luci Leia Honorato de Carvalho - Eixo Temático 1
Luci Leia Honorato de Carvalho - Eixo Temático 2

Maria Solange Ferreira
Monica Dobner

Priscila Tocachellis Battistella
Renato Dias Junior

Robson Richard Duvoisin
Sidnei Vieira

Tarcisio Tomazoni Junior
Viviane Karina Korovsky - Eixo Temático 1
Viviane Karina Korovsky Eixo Temático 2

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 15/09/2020, às 17:22, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7139135 e o
código CRC 1EDDF0A6.

 

EXTRATO SEI Nº 7133610/2020 - SES.UCC.AGT

 

 

Joinville, 14 de setembro de 2020.

O Município de Joinville através do Fundo Municipal de Saúde de Joinville leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Apostilamento ao Termo de Contrato n.º
179/2015 – celebrado com a empresa Paulo Bez Batti O Comerciante – ME, para a Contratação
de empresa para locação de veículos sem motorista, na forma de Pregão nº. 012/2015 – destinado à
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inclusão da dotação orçamentária nº 493 – 46001.10.301.6.2.2288.3.3.90.00 – fonte de recurso –
238.. Assinado em 15/09/2020.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 15/09/2020, às 15:41, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 15/09/2020, às 15:44, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7133610 e o
código CRC E847D0AF.

EXTRATO SEI Nº 7138310/2020 - SAP.USU.ACO

Joinville, 14 de setembro de 2020.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Errata ao 3º Termo Aditivo do
Termo de Contrato nº 293/2018, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria
de Educação, representada pela Sra. Sônia Regina Victorino Fachini, e a empresa
contratada REFRIJO COMÉRCIO E SERVIÇOS DE CLIMATIZAÇÃO LTDA
ME, representada pelo Sr. Joviano Jochen Brognara, que versa sobre a contratação da empresa
especializada para a execução de serviço de manutenção corretiva e preventiva, com fornecimento
de peças (e componentes) para 2.347 (dois mil, trezentos e quarenta e sete) aparelhos de ar
condicionado, tipo split, instalados nas unidades administradas pela Secretaria de Educação,
assinada em 10/09/2020. No documento SEI nº 7032246, Onde se lê: 2º) As despesas do presente
aditamento correrão pelas seguintes
dotações orçamentárias: 178/2019, 179/2019, 181/2019, 183/2019, 191/2019, 192/2019, 193/2019, 205/2019, Leia-
se: 180/2020, 181/2020, 183/2020, 185/2020 , 193/2020, 194/2020, 195/2020, 208/2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 15/09/2020, às 14:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 15/09/2020, às 14:22, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7138310 e o
código CRC F370472C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7140364/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC
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O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 1591/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
ROTA SUL HOSPITALAR LTDA , que versa sobre a Aquisição de Escovas para uso na Central
de Materiais e Esterilização, para atender as necessidades do Hospital Municipal São José de
Joinville, assinada em 11/09/2020, no valor de R$ 156,00 (cento e cinquenta e seis reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 14/09/2020, às 18:37, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 15/09/2020, às 08:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7140364 e o
código CRC 73D03089.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7140404/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 1593/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
GUINEZ INTERNATIONAL COM. REPRESENTAÇÃO  E IMPORTAÇÃO LTDA, que
versa sobre a Aquisição de Curativos especiais para a Secretaria Municipal de Saúde e Hospital
Municipal São José, assinada em 11/09/2020, no valor de R$ 449,70 (quatrocentos e quarenta e
nove reais e setenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 14/09/2020, às 18:37, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 15/09/2020, às 08:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7140404 e o
código CRC 56871A0D.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7140436/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
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conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 1592/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
MONTEIRO ANTUNES INSUMOS HOSPITALARES LTDA, que versa sobre a Aquisição
de Material de Enfermagem para o Hospital Municipal São José, assinada em 11/09/2020, no valor
de R$ 996,00 (novecentos e noventa e seis reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 14/09/2020, às 18:37, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 15/09/2020, às 08:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7140436 e o
código CRC 4FCFABE0.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7142550/2020 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 830/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada BECTON DICKINSON INDUSTRIA CIRURGICAS LTDA, que versa sobre a
Aquisição de materiais para a realização de coleta laboratorial (Agulhas/Tubos/Descartadores) sob
Sistema de Registro de Preços para atender a demanda da Secretaria de Saúde de Joinville e do
Hospital Municipal São José, assinada em 28/08/2020, no valor de R$ 22.112,80 (vinte e dois mil
cento e doze reais e oitenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 15/09/2020, às 08:16, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 15/09/2020, às 09:18, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7142550 e o
código CRC 460CEC15.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7143850/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
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conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 1599/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
ZAREK DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, que versa sobre a
Aquisição de órtese, prótese e materiais especiais, em regime de consignação, para atendimento aos
pacientes com patologias vasculares do sistema nervoso central do Hospital Municipal São José,
assinada em 14/09/2020, no valor de R$ 8.434,00 (oito mil quatrocentos e trinta e quatro reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 15/09/2020, às 10:19, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 15/09/2020, às 10:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7143850 e o
código CRC 15CF929E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7143674/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 1600/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada C L
ORTOPEDIA LTDA, que versa sobre a Aquisição de órteses, próteses e materiais especiais, em
regime de consignação, nas especialidades de cirurgia bucomaxilofacial e cirurgia de traumato-
ortopedia, assinada em 14/09/2020, no valor de R$ 27.817,00 (vinte e sete mil oitocentos e
dezessete reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 15/09/2020, às 10:19, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 15/09/2020, às 10:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7143674 e o
código CRC 40CA59A3.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7143486/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
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conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 1450/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
BECTON DICKINSON INDUSTRIA CIRURGICAS LTDA, que versa sobre a Aquisição de
materiais para a realização de coleta laboratorial (Agulhas/Tubos/Descartadores) sob Sistema de
Registro de Preços para atender a demanda da Secretaria de Saúde de Joinville e do Hospital
Municipal São José, assinada em 01/09/2020, no valor de R$ 52.060,00 (cinquenta e dois mil
sessenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 15/09/2020, às 10:19, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 15/09/2020, às 10:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7143486 e o
código CRC CB266277.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7142719/2020 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 751/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada GPACK ECO EMBALAGENS LTDA, que versa sobre a Compra compartilhada para
fornecimento parcelado, de equipamentos de proteção individual para enfrentamento da pandemia
de COVID-19, através do Pregão Eletrônico n.º 004/2020 - CISNORDESTE/SC, Registro de
Preços n.º 003/2020, Processo Administrativo n.º 014/2020-CISNORDESTE/SC – Ata de Registro
de Preços n.º 520/2020-CIS. Órgão Gerenciador: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste
de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ: 03.222.337/0001-31, assinada em 06/08/2020,
no valor de R$ 90.000,00 (noventa mil reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 15/09/2020, às 08:16, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 15/09/2020, às 09:18, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7142719 e o
código CRC 2FF05C6F.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7147382/2020 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 889/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada CONKAST EQUIPAMENTOS TECNOLOGICOS LTDA - EPP, que versa sobre a
Aquisição de bens móveis e equipamentos médicos hospitalares e de enfermagem, a serem
utilizados no Hospital Municipal São José de Joinville e na Secretaria Municipal da Saúde, assinada
em 08/09/2020, no valor de R$ 3.382,50 (três mil trezentos e oitenta e dois reais e cinquenta
centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 15/09/2020, às 15:41, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 15/09/2020, às 15:44, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7147382 e o
código CRC BAE9B22B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7145845/2020 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 921/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada MASTER ELETRODOMESTICO EIRELI, que versa sobre a Aquisição de bens
eletrodomésticos e eletroeletrônicos, a serem utilizados no Hospital Municipal São José e na
Secretaria da Saúde de Joinville - Recurso P-MAQ, assinada em 14/09/2020, no valor de R$
21.250,00 (vinte e um mil duzentos e cinquenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 15/09/2020, às 15:41, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 15/09/2020, às 15:44, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7145845 e o
código CRC C4E9FA1F.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7146079/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 1594/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
BIOTEC PROD.PLASTICOS E METALICOS LTDA, que versa sobre a Aquisição de
Material de Enfermagem para o Hospital Municipal São José, assinada em 11/09/2020, no valor de
R$ 1.452,00 (um mil quatrocentos e cinquenta e dois reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 15/09/2020, às 15:18, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 15/09/2020, às 15:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7146079 e o
código CRC DCBAFEFF.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 7126099/2020 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 11 de setembro de 2020.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO N º 133/2020, com os seguintes dados:

CONTRATADA: EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA QUATRO ÁGUAS LTDA

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REFORMA DO TELHADO DA CASA DE
BOMBAS DA ETA - ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ÁGUA DO RIO CUBATÃO, NO
MUNICÍPIO DE JOINVILLE/SC

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: LICITAÇÃO Nº 011/2020

VIGÊNCIA: 06 (SEIS) MESES 
VALOR: R$ 255.563,77 (DUZENTOS E CINQUENTA E CINCO MIL QUINHENTOS E
SESSENTA E TRÊS REAIS E SETENTA E SETE CENTAVOS)
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Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Técnico(a), em 15/09/2020, às 11:35, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 15/09/2020, às 14:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7126099 e o
código CRC 75656758.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 7135380/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 14 de setembro de 2020.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
474/2020, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Proteção Civil e Segurança
Pública, representada pelo Sr. Braulio Cesar da Rocha Barbosa e a empresa LEHM AUTO
MECÂNICA LTDA, representada pela Sra. Claudia Cristina Lehm Stepic, que versa sobre
a contratação de empresa para prestação de serviço de manutenção preventiva e corretiva de
dois veículos VW/VOYAGE, incluindo o fornecimento de todos os acessórios e peças de
reposição, pertencentes à Guarda Municipal de Joinville/SC, assinado em 14/09/2020, com a
vigência de 14 (quatorze) meses, no valor de R$ 15.698,00 (quinze mil seiscentos e noventa e oito
reais).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 15/09/2020, às 14:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 15/09/2020, às 14:22, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7135380 e o
código CRC 15771521.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 7129882/2020 - SAP.USU.ACO
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Joinville, 14 de setembro de 2020.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
461/2020, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Romualdo Theóphanes de França Junior e a empresa Infrasul
Infraestrutura e Empreendimentos Ltda, representada pelo Sr. Luiz Antônio Valle Pedreira de
Cerqueira, que versa sobre a requalificação Asfáltica das ruas: Rua Araguaia, Rua Carlos Dobner,
Rua Dona Cezarina, Rua Dr. Lúcio Correia, Rua Francisco Dunzer, Rua Graciosa, Rua Igarapé,
Rua Japurá, Rua João Soares, Rua Julião Favre, Rua Marechal Luz, Rua Merces, Rua 6 de Janeiro,
Rua Solimões e Rua Tarumã, assinado em 13/09/2020, com a vigência de 14 (quatorze) meses, no
valor de R$2.284.451,12 (dois milhões, duzentos e oitenta e quatro mil quatrocentos e cinquenta e
um reais e doze centavos).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 15/09/2020, às 14:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 15/09/2020, às 14:22, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7129882 e o
código CRC 2E62000F.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 7145207/2020 - SES.UCC.ASU

 

O Município de Joinville através do Fundo Municipal de Saúde de Joinville leva
ao conhecimento dos interessados a Dispensa de Licitação nº 353/2020, destinada a Contratação de
empresa para realização de oxigenoterapia hiperbárica para cumprimento de decisão do
Requerimento Administrativo nº 177/2020/NAT, em favor da usuária P. R. O. Fornecedor: LCJC
Clinica De Medicina Hiperbárica Ltda, Valor Total: R$ 3.100,00. Fundamento legal: art. 24,
inciso IV, da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 15/09/2020, às 17:08, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 15/09/2020, às 17:18, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7145207 e o
código CRC 7B191640.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 7139876/2020 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 030/2020

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que
homologa o processo licitatório levado a efeito através da INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO Nº 030/2020,  destinado à AQUISIÇÃO DE REAGENTES DE USO
LABORATORIAL, DA MARCA HACH., bem como o julgamento efetuado pela CPL,
adjudicando o objeto licitado à empresa vencedora em seus respectivos itens e valores unitários,
quais sejam:

HEXIS CIENTIFICA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 53.276.010/0001-10.

CONTA FINANCEIRA: Nº: 3.4.01.02.02 - 6378 - Estoque Materiais de Laboratório..

DATA: 14/09/2020.

PRAZO: 12 (doze) meses.

VALOR: R$ 69.419,70 (sessenta e nove mil quatrocentos e dezenove reais e setenta centavos)

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 14/09/2020, às 16:00, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 14/09/2020, às 16:27, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 14/09/2020, às 17:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 14/09/2020, às 17:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7139876 e o
código CRC AF6BDDE8.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 7143168/2020 - CAJ.DICAF.GSL.CPC
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Joinville, 15 de setembro de 2020.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n º 074/2020, com os seguintes dados:

CONTRATADA: Jose Mario Andrello

OBJETO: A prorrogação do prazo de execução e vigência contratual por mais 60 (sessenta) dias

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Dispensa de Licitação Nº 29/2020

VIGÊNCIA: 24/11/2020

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Técnico(a), em 15/09/2020, às 11:35, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 15/09/2020, às 14:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7143168 e o
código CRC 77605C14.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 7137913/2020 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 14 de setembro de 2020.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Quinto Termo Aditivo ao Contrato n º 114/2019, com os seguintes dados:

CONTRATADA: SM7 Engenharia, Tecnologia e Importação Ltda.

OBJETO: A prorrogação do prazo de execução e vigência contratual por mais 03 (três) meses

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Licitação nº 022/2019

VIGÊNCIA: 16/12/2020

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Técnico(a), em 15/09/2020, às 11:35, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 15/09/2020, às 14:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7137913 e o
código CRC 8FEAFE1B.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 7134559/2020 - SES.UCC.AGT

 

 

Joinville, 14 de setembro de 2020.
Contrato: 179/2015 (assinado em 17/03/2015).
14º Termo Aditivo RENOVANDO o Contrato por mais 6 (seis) meses, em caráter excepcional,
conforme Art. 57, §4º da Lei 8.666/93, devidamente justificado e mediante autorização da autoridade
superior, vindo a vencer em 17/03/2021, ou até o início da prestação dos serviços referente à nova
contratação, o que ocorrer primeiro. Justifica-se em razão de que havia sido iniciado um processo
licitatório 18.0.020.857, o qual teve-se por encerrado em virtude da necessidade de readequação dos
itens, a elaboração de um novo processo está em andamento, no entanto, faz-se necessária a
prorrogação do contrato, como medida excepcional, a fim de garantir a continuidade da prestação do
serviço, conforme solicitação através do MEMORANDO SEI Nº 7112292/2020 - SES.UOS.ATL.
Termo assinado em 15/09/2020.
Objeto: Contratação de empresa para locação de veículos sem motorista, na forma do Pregão nº.
012/2015.
Empresa: Paulo Bez Batti O Comerciante – ME.
Verba: 493 – 46001.10.301.6.2.2288.3.3.90.00 – fonte de recurso – 238.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 15/09/2020, às 15:41, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 15/09/2020, às 15:43, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7134559 e o
código CRC D7ED9623.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 7125440/2020 - SES.UCC.AGT

 

 

Joinville, 11 de setembro de 2020.
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Contrato: 018/2020  (assinado em 17/02/2020).
1º Termo Aditivo PRORROGANDO o prazo de execução do objeto contratual por mais 02
(dois) meses, passando a vencer em 16/11/2020 e a vigência do contrato por mais 02 (dois) meses,
passando a vencer em 17/01/2021. Esta alteração é justificada em função da COVID19 com a
dificuldade para conseguir materiais a serem aplicados na obra, com fornecedores exigindo prazo
maior para entrega dos mesmos, principalmente cerâmica, vidros, esquadrias e principalmente no
que se refere ao fornecimento da plataforma elevatória de acessibilidade, e também, devido as
medidas de isolamento social, a empresa alega ter trabalhado com mão de obra reduzida.
Conforme Memorando SEI nº 7014796 - SES.UOS.AOB, Oficio - Aditamento de Prazo de
Execução SEI n° 7015047, consoante Análise SEI nº 7040362 - SES.UAP.APA e Despacho
SEI nº 7063166 - SES.DAF. O presente termo passará a vigorar a partir de 16/09/2020. Termo
assinado em 15/09/2020.
Objeto: Contratação de pessoa jurídica habilitada para realização de serviços e obras de
engenharia/arquitetura para execução/adequação completa da edificação para a “SEDE SAMU -
Serviço de Atendimento Móvel de Urgência de Joinville”, na forma do edital da Concorrência
nº. 072/2019 .
Empresa: Celso Kudla Empreiteiro.
Verba: 729 – 46001.10.302.14.1.2082.4.4.90.00 – fonte de recurso – 238.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 15/09/2020, às 15:41, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 15/09/2020, às 15:43, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7125440 e o
código CRC 1D760E7F.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 7134730/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 14 de setembro de 2020.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Termo Aditivo do Contrato nº
543/2019 , celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pelo Sr. Miguel Angelo Bertolini, e a
empresa GEOAMBIENTE SENSORIAMENTO REMOTO LTDA., representada pelo Sr.
Felipe Luis Del Nero e pela Sra. Izabel Cristina Franchitto Cecarelli, que versa sobre a contratação
de execução dos serviços de avaliação, concepção e estruturação da Política de Gestão das
Informações Georreferenciadas do Município de Joinville, doravante denominada Política de
Gestão, bem como identificação de potencialidades e necessidades para a utilização do
geoprocessamento como ferramenta de planejamento territorial e de gestão municipal, nas
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esferas administrativa e tributária, integrando os aspectos sociais, ambientais e econômicos.
O Município adita o contrato promovendo a alteração do Termo de Contrato nº 543/2019
(documento SEI nº 4670235), em conformidade com os Memorandos SEI nº 6907916 - SAP.UCP,
nº 6928796 - SAP.GAB, Parecer SEI nº 6885561 - SAP.UCP e Parecer Jurídico SEI nº 7027920 -
PGM.UAD, substituindo a redação de: III.   Condições Especiais do Contrato (...) 6.2 (b) O valor
máximo em moeda nacional é de: R$ 1.583.355,59 (um milhão, quinhentos e oitenta e três mil
trezentos e cinquenta e cinco reais e cinquenta e nove centavos) (...) Os pagamentos serão feitos de
acordo com o seguinte calendário: (...) Para: III.   Condições Especiais do Contrato (...) 6.2 (b)
O valor máximo em moeda nacional é de: R$ 1.559.838,32 (um milhão, quinhentos e cinquenta e
nove mil oitocentos e trinta e oito reais e trinta e dois centavos) (...) Os pagamentos serão feitos de
acordo com o seguinte calendário: (...) I - O desconto devido relativo aos valores já pagos, no
montante de R$ 11.045,98 (onze mil e quarenta e cinco reais e noventa e oito centavos), será
aplicado financeiramente no Produto P10.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 15/09/2020, às 14:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 15/09/2020, às 14:22, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7134730 e o
código CRC FB419998.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 7133813/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 14 de setembro de 2020.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
200/2020, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pela Sra. Sônia Regina Victorino Fachini, e a empresa CALTER DO BRASIL ENGENHARIA
LTDA, representada pelo Sr. Evandro Medeiros Braz, que versa sobre a contratação de
empresa para prestação de serviços especializados de consultoria em engenharia para elaboração de
estudos, projetos, memoriais, especificações técnicas de serviços, orçamentos e
cronogramas destinados a reforma e ampliação de unidades escolares da rede municipal de ensino.
O Município adita o contrato prorrogando o prazo de vigência e execução em 03 (três) meses,
alterando seu vencimento para os dias 10/11/2022 e 25/01/2021, respectivamente. Justifica-se em
conformidade com o memorando SEI nº 7001541 - SED.UIN, Justificativa SEI nº 7000335 -
SED.UIN, Cronograma Físico-Financeiro SEI nº 6956838 e Parecer Jurídico SEI nº 7109051 -
PGM.UAD.
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Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 15/09/2020, às 14:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 15/09/2020, às 14:22, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7133813 e o
código CRC 0222DDBA.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 7133714/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 14 de setembro de 2020.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
201/2020, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pela Sr. Sra. Sônia Regina Victorino Fachini, e a empresa CALTER DO BRASIL
ENGENHARIA LTDA, representada pelo Sr. Evandro Medeiros Braz, que versa sobre a
contratação de empresa para prestação de serviços especializados de consultoria em engenharia para
elaboração de estudos, projetos, memoriais, especificações técnicas de serviços, orçamentos e
cronogramas destinados a reforma e ampliação de unidades escolares da rede municipal de ensino.
O Município adita o contrato prorrogando o prazo de vigência e execução em 03 (três) meses,
alterando seu vencimento para os dias 10/11/2022 e 25/01/2021, respectivamente. Justifica-se em
conformidade com o memorando SEI nº 7011673 - SED.UIN, Justificativa SEI nº 7011668 -
SED.UIN, Cronograma Físico-Financeiro SEI nº 6956860 e Parecer Jurídico SEI nº 7110224 -
PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 15/09/2020, às 14:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 15/09/2020, às 14:22, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7133714 e o
código CRC 796249E7.
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 7133625/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 14 de setembro de 2020.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
202/2020, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pela Sra. Sônia Regina Victorino Fachini, e a empresa CALTER DO BRASIL ENGENHARIA
LTDA , representada pelo Sr. Evandro Medeiros Braz, que versa sobre a contratação de
empresa para prestação de serviços especializados de consultoria em engenharia para elaboração de
estudos, projetos, memoriais, especificações técnicas de serviços, orçamentos e
cronogramas destinados a reforma e ampliação de unidades escolares da rede municipal de ensino.
O Município adita o contrato prorrogando o prazo de vigência e execução em 03 (três) meses,
alterando seu vencimento para os dias 10/11/2022 e 25/01/2021, respectivamente. Justifica-se em
conformidade com o memorando SEI nº 7011816 - SED.UIN, Justificativa SEI nº 7011814 -
SED.UIN, Cronograma Físico-Financeiro SEI nº 6956881 e Parecer Jurídico SEI nº 7109625 -
PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 15/09/2020, às 14:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 15/09/2020, às 14:22, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7133625 e o
código CRC 826AF3AD.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 7130231/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 14 de setembro de 2020.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 7º Termo Aditivo do Contrato nº
158/2016, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Romualdo Theóphanes de França Junior, e a empresa Planave S/A
Estudos e Projetos de Engenharia , representada pelo Sr. Rodrigo Meirelles Sigaud, que versa
sobre a prestação de serviços especializados de consultoria em engenharia para elaboração de
estudos, projetos, memoriais, especificações técnicas de serviços, orçamentos e cronogramas
para implantação de obra de arte especial e readequação do sistema viário do entorno da
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ponte Joinville. O Município adita o contrato prorrogando o prazo de vigência e execução em
03 (três) meses, alterando seu vencimento para 21/02/2021 e 13/12/2020, respectivamente. Justifica-
se considerando os memorandos SEI nº 7008371 - SEINFRA.UNO.ACO, SEI nº 7009229 -
SEINFRA.UCG, Cronograma físico-financeiro nº 7008821 e Parecer Jurídico SEI nº 7054216 -
PGM.UAD. 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 15/09/2020, às 14:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 15/09/2020, às 14:22, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7130231 e o
código CRC 05CF2E68.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 7143056/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 15 de setembro de 2020.

 

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). FAIZA GOMES DOS SANTOS no
Processo Seletivo - Edital 002-2020-SGP  no Cargo Enfermeiro, vimos convocá-lo(a) para enviar
correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para a Área de Recrutamento,
da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias
úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 9.6 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 15/09/2020, às 08:37,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7143056 e o
código CRC 225548EA.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 7143421/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 15 de setembro de 2020.

 

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). MELINA DA SILVA SIQUEIRA no
Processo Seletivo - Edital 002-2020-SGP no Cargo Enfermeiro, vimos convocá-lo(a) para enviar
correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para a Área de Recrutamento,
da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias
úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 9.6 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 15/09/2020, às 08:58,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7143421 e o
código CRC 7DB2F73E.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 7143711/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 15 de setembro de 2020.
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Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). TATIANE DA COSTA no Processo
Seletivo - E d ita l 002-2020-SGP no Cargo Enfermeiro, vimos convocá-lo(a) para enviar
correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para a Área de Recrutamento,
da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias
úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 9.6 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 15/09/2020, às 09:09,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7143711 e o
código CRC EF5866BF.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 7144237/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 15 de setembro de 2020.

 

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). ELIANE SANTANA RIBEIRO no
Processo Seletivo - Edital 002-2020-SGP no Cargo Enfermeiro, vimos convocá-lo(a) para enviar
correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para a Área de Recrutamento,
da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias
úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 9.6 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 15/09/2020, às 09:35,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7144237 e o
código CRC A141182C.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 7144469/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 15 de setembro de 2020.

 

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). CLEIDE OLIVEIRA DA CRUZ
ABREU  no Processo Seletivo - Edital 002-2020-SGP  no Cargo Enfermeiro, vimos convocá-lo(a)
para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo
de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 9.6 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 15/09/2020, às 09:46,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7144469 e o
código CRC 9AE99C5E.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 7144660/2020 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 15 de setembro de 2020.

 

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). VIVIANE DA SILVA RIBEIRO no
Processo Seletivo - Edital 002-2020-SGP no Cargo Enfermeiro , vimos convocá-lo(a) para enviar
correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para a Área de Recrutamento,
da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias
úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 9.6 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 15/09/2020, às 09:54,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7144660 e o
código CRC FA3B2250.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 7144933/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 15 de setembro de 2020.

 

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). THAIS STROHMEYER
MARQUES no Processo Seletivo - E d ita l 002-2020-SGP  no Cargo Fisioterapeuta , vimos
convocá-lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para
a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 9.6 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
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Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 15/09/2020, às 10:06,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7144933 e o
código CRC 955633D9.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 7145162/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 15 de setembro de 2020.

 

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). WALLESKA VALERIA
VELOSO no Processo Seletivo - Edital 002-2020-SGP no Cargo Fisioterapeuta, vimos convocá-
lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para a Área
de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no
prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 9.6 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 15/09/2020, às 10:17,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7145162 e o
código CRC AD2F8D1B.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 7145821/2020 - SGP.UDS.ARE

39 de 77

Nº 1540, terça-feira, 15 de setembro de 2020



 

 

Joinville, 15 de setembro de 2020.

 

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). GILLYANN RAFAELLA
MENDES no Processo Seletivo - Edital 002-2020-SGP  no Cargo Fisioterapeuta, vimos convocá-
lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para a Área
de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no
prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 9.6 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 15/09/2020, às 10:44,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7145821 e o
código CRC F4B3851A.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 7146562/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 15 de setembro de 2020.

Tendo em vista a aprovação do Senhor THIAGO RAPHAEL OLIVEIRA
COSTA no Processo Seletivo de - Edital 003-2020-SGP no Cargo Médico Plantonista Clínica
Médica, vimos convocá-lo para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278
para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de
Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.
Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto na seção 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 15/09/2020, às 11:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7146562 e o
código CRC 6D02B766.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 7146614/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 15 de setembro de 2020.

 

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). PAMELA WAZLAWICK
SOARES no Processo Seletivo - Edital 002-2020-SGP no Cargo Fisioterapeuta, vimos convocá-
lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para a Área
de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no
prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 9.6 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 15/09/2020, às 11:19,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7146614 e o
código CRC 7397290D.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 7146692/2020 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 15 de setembro de 2020.

Tendo em vista a aprovação do Senhor EDSON ANANIAS JUNIOR no
Processo Seletivo de - Edital 003-2020-SGP no Cargo Médico Plantonista Clínica Médica, vimos
convocá-lo para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278 para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de
02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.
Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto na seção 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 15/09/2020, às 11:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7146692 e o
código CRC EA601D59.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 7146999/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 15 de setembro de 2020.

 

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). SERGINA RIBEIRO SERAFIM
LAWALL  no Processo Seletivo - Edital 002-2020-SGP no Cargo Nutricionista, vimos convocá-
lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para a Área
de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no
prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 9.6 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
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Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 15/09/2020, às 11:34,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7146999 e o
código CRC B693ECCC.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 7147183/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 15 de setembro de 2020.

Tendo em vista a aprovação da Senhora NICOLE ANDERSON CORREIA no
Processo Seletivo de - Edital 003-2020-SGP no Cargo Médico Plantonista Clínica Médica, vimos
convocá-lo para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278 para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de
02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.
Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto na seção 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 15/09/2020, às 11:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7147183 e o
código CRC CEE890E7.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 7147448/2020 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 15 de setembro de 2020.

Tendo em vista a aprovação do Senhor ANDREY DE ATHAYDE FERREIRA
BASTOS no Processo Seletivo de - Edital 003-2020-SGP no Cargo Médico Plantonista Clínica
Médica, vimos convocá-lo para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278
para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de
Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.
Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto na seção 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 15/09/2020, às 11:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7147448 e o
código CRC F1985FCF.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 7147316/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 15 de setembro de 2020.

 

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). VILMARY FATIMA ZINK
GONCALVES DOS SANTOS no Processo Seletivo - E d i t a l 002-2020-SGP no
Cargo Psicólogo, vimos convocá-lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020  para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 9.6 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 15/09/2020, às 11:51,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7147316 e o
código CRC 401DA4AE.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 7147698/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 15 de setembro de 2020.

 

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). CRISTIANE GODINHO
BERTONCELLO no Processo Seletivo - Edital 002-2020-SGP no Cargo Psicólogo, vimos
convocá-lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para
a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 9.6 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 15/09/2020, às 12:05,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7147698 e o
código CRC BD5F9EF4.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 7147791/2020 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 15 de setembro de 2020.

Tendo em vista a aprovação da Senhora CAROLINA DA CUNHA PUPPIO no
Processo Seletivo de - Edital 003-2020-SGP no Cargo Médico da Estratégia de Saúde da Família,
vimos convocá-lo para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278 para a
Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no
prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.
Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto na seção 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 15/09/2020, às 12:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7147791 e o
código CRC BDF51F01.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 7147948/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 15 de setembro de 2020.

Tendo em vista a aprovação da Senhora GABRIELA MORGANA DUMKE no
Processo Seletivo de - Edital 003-2020-SGP no Cargo Médico da Estratégia de Saúde da Família,
vimos convocá-lo para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278 para a
Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no
prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.
Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto na seção 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 15/09/2020, às 12:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7147948 e o
código CRC 16960206.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 7147979/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 15 de setembro de 2020.

 

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). MARILIA DA SILVA TORRES no
Processo Seletivo - Edital 002-2020-SGP  no Cargo Psicólogo, vimos convocá-lo(a) para enviar
correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para a Área de Recrutamento,
da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias
úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 9.6 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 15/09/2020, às 12:19,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7147979 e o
código CRC ABF5F724.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 7148223/2020 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 15 de setembro de 2020.

Tendo em vista a aprovação da Senhora SUZIELLE MENEZES FLORES no
Processo Seletivo de - Edital 005-2020-SGP no Cargo Médico Psiquiatra, vimos convocá-lo para
enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278 para a Área de Recrutamento,
da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias
úteis, contados a partir da publicação deste.
Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto na seção 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 15/09/2020, às 12:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7148223 e o
código CRC 3E8285D8.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 7148546/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 15 de setembro de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). DEBORA SCHMITZ no Processo
Seletivo - Edital 003-2019 no Cargo 0060 - Farmacêutico, vimos convocá-lo(a) para enviar
correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para a Área de Recrutamento,
da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias
úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 8.6 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 15/09/2020, às 12:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7148546 e o
código CRC 9CC0092A.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 7148582/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 15 de setembro de 2020.

 

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). MARCIA ANDREIA MATOS
BLOSFELD no Processo Seletivo - Edital 002-2020-SGP  no Cargo Psicólogo , vimos convocá-
lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para a Área
de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no
prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 9.6 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 15/09/2020, às 12:56,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7148582 e o
código CRC 0A4B9C88.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 7148861/2020 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 15 de setembro de 2020.

 

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). PATRICIA TONIOTE no Processo
Seletivo - Edital 002-2020-SGP no Cargo Psicólogo, vimos convocá-lo(a) para enviar
correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para a Área de Recrutamento,
da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias
úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 9.6 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 15/09/2020, às 13:10,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7148861 e o
código CRC 3A6FD34B.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 7149046/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 15 de setembro de 2020.

 

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). MARIA APARECIDA AVANZI no
Processo Seletivo - Edital 002-2020-SGP no Cargo Terapeuta Ocupacional, vimos convocá-lo(a)
para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo
de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 9.6 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
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Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 15/09/2020, às 13:21,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7149046 e o
código CRC 7628EDC5.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 7149262/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 15 de setembro de 2020.

 

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). ANGELICA DE OLIVEIRA
MAREZE LOTH no Processo Seletivo - E d i t a l 002-2020-SGP no Cargo Terapeuta
Ocupacional, vimos convocá-lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020  para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 9.6 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 15/09/2020, às 13:36,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7149262 e o
código CRC 73A1AB7C.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 7149497/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 15 de setembro de 2020.

 

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). JAQUELINE APARECIDA
COELHO DAUFENBACH no Processo Seletivo - Edital 002-2020-SGP no Cargo Terapeuta
Ocupacional, vimos convocá-lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020  para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 9.6 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 15/09/2020, às 13:42,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7149497 e o
código CRC 3AE257D7.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 7149651/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 15 de setembro de 2020.

 

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). PATRICIA ELISABETE MEYER
MIRANDA no Processo Seletivo - E d i t a l 002-2020-SGP  no Cargo Terapeuta
Ocupacional, vimos convocá-lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020  para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

52 de 77

Nº 1540, terça-feira, 15 de setembro de 2020



Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 9.6 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 15/09/2020, às 13:48,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7149651 e o
código CRC FF2D7324.

 

AVISO DE ANULAÇÃO, SEI Nº 7001495/2020 - SES.UCC.ASU

O Município de Joinville através do Fundo Municipal de Saúde de Joinville leva
ao conhecimento dos interessados e proponentes que decide ANULAR a DISPENSA DE
LICITAÇÃO 296/2019, destinada à Contratação de empresa para realização do exame
enteroscopia com balão duplo para o paciente G. W. para cumprimento de decisão do Requerimento
Administrativo nº 051/2019/NAT, devido anulação da nota de empenho.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 26/08/2020, às 15:44, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 26/08/2020, às 15:45, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7001495 e o
código CRC D197CA49.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 7139989/2020 - SES.UCC.ASU

O Município de Joinville através do Fundo Municipal de Saúde leva ao
conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão Eletrônico nº 155/2020,
resolve registrar os preços para futura e eventual Aquisição de materiais odontológicos para atender
as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC, nas quantidades, termos e
condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais
sejam:Dental Open Com. de Produtos Odontológicos: Item 58 - R$ 1,64. Item 160 - R$ 18,40. Item
163 - R$ 15,27. Item 168 - R$ 16,92. Item 169 - R$ 16,75. Item 170 - R$ 15,42. Item 171 - R$
15,75. Item 172 - R$ 15,75. Item 173 - R$ 15,75. Item 182 - R$ 28,46. Item 183 - R$ 28,46. Item
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184 - R$ 28,46. Item 192 - R$ 9,27. Item 219 - R$ 0,38. Item 241 - R$ 24,57. Item 243 - R$ 22.76.
Item 245 - R$ 22,76. Item 357 - R$ 6,18. Item 366 - R$ 3,84. Item 404 - R$ 12,36. Item 416 - R$
0,97. 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 14/09/2020, às 18:14, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 15/09/2020, às 08:35, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7139989 e o
código CRC 0D020CB6.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 7140026/2020 - SES.UCC.ASU

O Município de Joinville através do Fundo Municipal de Saúde leva ao
conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão Eletrônico nº 123/2020,
resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição de Aquisição de materiais de expediente
para atendimento de demanda da rede das unidades de saúde da Secretaria Municipal de Saúde e do
Hospital Municipal São José de Joinville/SC, nas quantidades, termos e condições descritas no
Edital, das seguintes empresas e seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: IDPROMO
COMERCIAL EIRELI: Item 129 - R$ 0,52.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 14/09/2020, às 18:14, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 15/09/2020, às 08:35, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7140026 e o
código CRC E2D303AE.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 7049245/2020 - SES.UCC.ASU

O Fundo Municipal de Saúde de Joinville leva ao conhecimento dos interessados que diante da
homologação do Pregão Eletrônico nº 199/2020, resolve registrar os preços para futura e eventual
Aquisição de medicamentos pertencentes ao elenco básico da Secretaria da Saúde e do
Hospital Municipal São José para atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde do
município de Joinville, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da
seguinte empresa e seu(s) respectivo(s) item(ns) e valor(es) unitário(s), qual(is) seja(m): Hospfar
Indústria e Comércio de Produtos Hospitalares Ltda: Item 130, R$ 17,50; Item 131, R$ 17,50.
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 14/09/2020, às 18:14, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 15/09/2020, às 08:35, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7049245 e o
código CRC 996D5D51.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 7092479/2020 - SES.UCC.ASU

O Fundo Municipal de Saúde de Joinville leva ao conhecimento dos interessados
que diante da homologação parcial do Pregão Eletrônico nº 210/2020, resolve registrar os preços
para futura e eventual aquisição de soluções parenterais de grande volume, nutrição parenteral
total (NPT), eletrólitos, líquidos de perfusão e solução de hemodiálise, para a Secretaria
Municipal de Saúde e para o Hospital Municipal São José nas quantidades, termos e condições
descritas no Edital, da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: MC
MURA PEREIRA COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS - Item 27, R$ 27,999

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 14/09/2020, às 18:14, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 15/09/2020, às 08:35, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7092479 e o
código CRC 3D8FC8AA.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 7100015/2020 - SES.UCC.ASU

O Fundo Municipal de Saúde de Joinville leva ao conhecimento dos interessados que diante da
homologação parcial do Pregão Eletrônico nº 210/2020, resolve registrar os preços para futura e
eventual aquisição de soluções parenterais de grande volume, nutrição parenteral total (NPT),
eletrólitos, líquidos de perfusão e solução de hemodiálise, para a Secretaria Municipal de
Saúde e para o Hospital Municipal São José nas quantidades, termos e condições descritas no
Edital, da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais
sejam: LABORATÓRIOS B BRAUN SA - Item 5, R$ 220,00
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 14/09/2020, às 18:14, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 15/09/2020, às 08:35, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7100015 e o
código CRC 3D0A9FF4.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 7111772/2020 - SES.UCC.ASU

O Fundo Municipal de Saúde de Joinville leva ao conhecimento dos interessados que diante da
homologação do Pregão Eletrônico nº 024/2020, resolve registrar os preços para futura e eventual 
Aquisição de Lixeiras, Contentores e Carros para Transportes de Resíduos para utilização
no Hospital Municipal São José e Secretaria Municipal de Saúde de Joinville nas quantidades,
termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores
unitários, quais  sejam: ECOS&M COMÉRCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS EIRELI -
Item 3, R$ 56,00; Item 4, R$ 56,00; Item 6, R$ 350,00; Item 8, R$ 1.435,49

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 14/09/2020, às 18:14, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 15/09/2020, às 08:35, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7111772 e o
código CRC 70A93370.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 7049415/2020 - SES.UCC.ASU

O Fundo Municipal de Saúde de Joinville leva ao conhecimento dos interessados que diante da
homologação do Pregão Eletrônico nº 098/2020, resolve registrar os preços para futura e
eventual contratação de empresa para prestação de serviços em saúde na área de análises
clínicas (Laboratório de Apoio) para a Secretaria de Saúde de Joinville (Laboratório
Municipal, Pronto Atendimentos e Unidades de Pronto Atendimento) e Hospital Municipal
São José nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seus
respectivos itens e valores unitários, quais sejam: LABORATÓRIO GIMENES LTDA –
R$ 2.164.251,53.
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 15/09/2020, às 17:08, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 15/09/2020, às 17:18, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7049415 e o
código CRC 69E9C616.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 7069486/2020 - SES.UCC.ASU

O Fundo Municipal de Saúde de Joinville leva ao conhecimento dos interessados que diante da
homologação parcial do Pregão Eletrônico nº 136/2020, resolve registrar os preços para futura e
eventual Aquisição de bens eletrodomésticos e eletroeletrônicos, a serem utilizados no Hospital
Municipal São José e na Secretaria da Saúde de Joinville nas quantidades, termos e condições
descritas no Edital, da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais
sejam:  DIGISERVI TRADING EIRELI: Item 22 – R$ 25,00

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 15/09/2020, às 17:08, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 15/09/2020, às 17:18, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7069486 e o
código CRC 3DE1F995.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 7024713/2020 - SES.UCC.ASU

O Fundo Municipal de Saúde de Joinville leva ao conhecimento dos interessados
que diante da homologação do Pregão Eletrônico nº 044/2020, resolve registrar os preços para
futura e eventual Aquisição de Materiais de Enfermagem para atendimento de
demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC, incluindo-se o
Hospital Municipal São José, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da
seguinte empresa e seu(s) respectivo(s) item(ns) e valor(es) unitário(s), qual(is) seja(m): Multihosp
Comercial de Produtos Hospitalares Ltda.,  item 305, R$ 1,97; item 306, R$ 1,97; item 308, R$
4,69.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 15/09/2020, às 17:08, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 15/09/2020, às 17:18, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7024713 e o
código CRC 302EC73A.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 7050774/2020 - SES.UCC.ASU

O Fundo Municipal de Saúde de Joinville leva ao conhecimento dos interessados que diante da
homologação do Pregão Eletrônico nº 199/2020, resolve registrar os preços para futura e eventual
Aquisição de medicamentos pertencentes ao elenco básico da Secretaria da Saúde e do
Hospital Municipal São José para atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde do
município de Joinville, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da
seguinte empresa e seu(s) respectivo(s) item(ns) e valor(es) unitário(s), qual(is) seja(m): Dental Sul
Produtos Odontológicos EIRELI EPP.: Item 147, R$ 1,56; Item 154, R$ 2,26; Item 188, R$ 1,35. 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 15/09/2020, às 17:08, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 15/09/2020, às 17:18, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7050774 e o
código CRC D57EC52E.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 7050676/2020 - SES.UCC.ASU

O Fundo Municipal de Saúde de Joinville leva ao conhecimento dos interessados que diante da
homologação do Pregão Eletrônico nº 199/2020, resolve registrar os preços para futura e eventual
Aquisição de medicamentos pertencentes ao elenco básico da Secretaria da Saúde e do
Hospital Municipal São José para atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde do
município de Joinville, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da
seguinte empresa e seu(s) respectivo(s) item(ns) e valor(es) unitário(s), qual(is) seja(m): União
Química Farmacêutica Nacional S/A.: Item 39, R$ 7,50; Item 45, R$ 8,75; Item 53, R$ 0,97; Item
58, R$ 0,25; Item 72, R$ 1,24; Item 77, R$ 0,17; Item 120, R$ 4,10; Item 209, R$ 5,85.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 15/09/2020, às 17:08, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 15/09/2020, às 17:18, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7050676 e o
código CRC A99F67FC.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 7110333/2020 - SES.UCC.ASU

O Fundo Municipal de Saúde de Joinville leva ao conhecimento dos interessados que diante da
homologação do Pregão Eletrônico nº 024/2020, resolve registrar os preços para futura e eventual 
Aquisição de Lixeiras, Contentores e Carros para Transportes de Resíduos para utilização
no Hospital Municipal São José e Secretaria Municipal de Saúde de Joinville nas quantidades,
termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores
unitários, quais  sejam: LICITAR SOLO COMERCIAL EIRELI - Item 1, R$ 117,00; Item 2, R$
117,00

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 15/09/2020, às 17:08, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 15/09/2020, às 17:18, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7110333 e o
código CRC D85E91DD.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 7151060/2020 - SES.UCC.ASU

O Município de Joinville através do Fundo Municipal de Saúde leva ao
conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão Eletrônico nº 282/2020,
resolve registrar os preços para futura e eventual Aquisição de reagentes e materiais diversos de uso
laboratorial para o Laboratório Municipal e para o Laboratório do Hospital Municipal São José de
Joinville, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, das seguintes empresas e seus
respectivos itens e valores unitários, quais sejam: Fastlabor Comercial Eireli: Item 4 - R$ 49,70. Item
5 - R$ 152,00. Item 6 - R$ 133,39. 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 15/09/2020, às 17:08, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 15/09/2020, às 17:18, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7151060 e o
código CRC FDF328CD.

AVISO DE ERRATA E PRORROGAÇÃO, SEI Nº 7140792/2020 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ, está promovendo alterações no edital de LICITAÇÃO Nº 016/20, destinado a EXECUÇÃO
DE OBRAS DE REDE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA EM PVC E PEAD, NO
MUNICÍPIO DE JOINVILLE/SC. Tendo em vista que as alterações acima afetarão na
formulação das propostas por parte dos licitantes, fica estabelecido novo prazo para realização do
certame, qual seja 23/11/2020 às 09:00h. A Errata na íntegra encontra-se à disposição dos
interessados no site www.aguasdejoinville.com.br.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 14/09/2020, às 16:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 15/09/2020, às 10:42, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 15/09/2020, às 14:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 15/09/2020, às 15:51, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7140792 e o
código CRC 5B77672C.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 7107148/2020 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 055/2020 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que
homologa o processo licitatório levado a efeito através do PREGÃO ELETRÔNICO Nº
055/2020 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS,  destinado à REGISTRO DE PREÇOS
PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE SEGURANÇA DO TRABALHO, bem como o
julgamento efetuado pelo pregoeiro, adjudicando o objeto licitado à empresa vencedora em seus
respectivos itens e valores unitários, quais sejam:
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GRUPO 1

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Critério de Valor: R$ 61.616,0000

Situação: Adjudicado

Adjudicado para: L N INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES EIRELI ,
CNPJ/CPF:28.640.562/0001-19, pelo melhor lance de R$ 45.950,0000 .

 
GRUPO 2

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Critério de Valor: R$ 43.833,0000

Situação: Adjudicado

Adjudicado para: DIAMANTE CONFECCOES E COMERCIO - EIRELI,
CNPJ/CPF:19.617.801/0001-29, pelo melhor lance de R$ 35.800,0000 .

Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 10/09/2020, às 08:58, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 10/09/2020, às 09:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7107148 e o
código CRC E96E3F90.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 7121539/2020 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 192/2020, UASG 453230, destinado ao Registro de Preços,
visando a futura e eventual aquisição de materiais de limpeza e higiene para as unidades
administradas pela Secretaria de Educação, bem como o julgamento efetuado pela pregoeira,
adjudicando o objeto licitado às empresas vencedoras em seus respectivos itens e valores unitários,
quais sejam: COMERCIAL MULTVILLE LTDA, ITEM  01 - R$ 0,95, ITEM 02 - R$ 0,95,
ITEM 03 - R$1,19, ITEM 04 - R$ 1,19, ITEM 05 - R$ 3,80, ITEM 06 - R$ 3,80, ITEM 07 - R$
11,40, ITEM 08 - R$ 11,40, ITEM 19 - R$ 3,40 e ITEM 20 - R$ 3,40; KELLY A. D. S. MINIOLI
COMÉRCIO DE PRODUTOS, ITEM 09 - R$ 1,82, ITEM 10 - R$ 1,82, ITEM 11 - R$ 4,81,
ITEM 12 - R$ 4,81, ITEM 15 - R$ 1,18, ITEM 16 - R$ 1,18, ITEM 17 - R$ 4,32 e ITEM 18 - R$
4,32 e MÁXIMA ATACADISTA EIRELI, ITEM 13 - R$ 1,98 e ITEM 14 - R$ 1,98.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/09/2020, às 15:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 11/09/2020, às 15:37, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7121539 e o
código CRC C2F97EDA.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 7139467/2020 -
SES.UCC.ASU

 

O Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde, leva ao
conhecimento dos interessados que homologa o Pregão Eletrônico SRP nº 044/2020, destinado
à Aquisição de Materiais de Enfermagem, bem como o julgamento efetuado pelo Pregoeiro,
adjudicando o objeto licitado às empresas vencedoras em seus respectivos itens e valores unitários,
quais sejam: AABA, item 310, R$ 1,00; Asli, item 211, R$ 62,37; Soma/SC, item 199, R$ 5,39,
item 429, R$ 0,435, item 431, R$ 0,442, item 433, R$ 0,499, item 531, R$ 0,42. Desertos e
Fracassado: vide termo de homologação.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 14/09/2020, às 18:14, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 15/09/2020, às 08:35, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7139467 e o
código CRC DB28B7B3.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 7138702/2020 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de LICITAÇÃO Nº
020/20 destinado a EXECUÇÃO DE OBRAS DE REDE COLETORA DE ESGOTO
SANITÁRIO, LIGAÇÕES E ESTAÇÕES ELEVATÓRIAS DE ESGOTO, NA BACIA 8.1
- ETAPA 5, NO MUNICÍPIO DE JOINVILLE/SC., na Data/Horário: 07/10/2020 às 09:00
horas, na Sala de Licitações da CAJ, no endereço: Rua XV de Novembro nº 3.950, bairro Glória,
Joinville/SC. O edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no
site www.aguasdejoinville.com.br.
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Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 14/09/2020, às 14:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 14/09/2020, às 15:45, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 14/09/2020, às 18:31, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 15/09/2020, às 04:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7138702 e o
código CRC 084B5CDA.

 

COMUNICADO SEI Nº 7129803/2020 - SEPUD.UPD

 

 

Joinville, 14 de setembro de 2020.

 

 

Comunicamos que a Audiência Pública virtual do Estudo de Impacto de
Vizinhança do  Condomínio Residencial Jardim Arezzo,  realizar-se-á no dia 01 de outubro de
2020, às dezenove horas, através do link https://zoom.us/join, ID da reunião:  987 6519 4458.
Senha: 162594, será disponibilizado ponto de acesso  a internet com  dois
computadores no Gigantão do Floresta endereço Rua Elly Soares nº 297, Bairro Floresta Joinville -
SC, 89211-715.

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Marcia Lopes, Servidor(a)
Público(a), em 15/09/2020, às 11:22, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

63 de 77

Nº 1540, terça-feira, 15 de setembro de 2020

https://zoom.us/join


A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7129803 e o
código CRC E594209F.

 

DECISÃO SEI Nº 7141429/2020 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 14 de setembro de 2020.

Requerimento Administrativo nº 026/2019/NAT

Solicitante: V. E. C. 

Órgão/Unidade de origem: UBS Ulysses Guimarães

 

 

Diante das informações prestadas  à admissibilidade do pleito, determino, pelas
razões expostas no Relatório Final lavrado pelo Núcleo de Apoio Técnico (SEI nº 7140788),
o ARQUIVAMENTO da solicitação formulada pelo usuário V. E. C., assistido, inicialmente
pela UBS Adhemar Garcia e, atualmente, pela UBSF Ulysses Guimarães, que objetivava o
fornecimento de fórmula infantil hipercalórica

Comunique-se.

 

 

Thaís Cidral Testoni
Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico

(NAT/Jus)

Documento assinado eletronicamente por Thais Cidral Testoni,
Coordenador (a), em 15/09/2020, às 15:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7141429 e o
código CRC 472437CD.

 

DECISÃO SEI Nº 7124124/2020 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 11 de setembro de 2020.
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Requerimento Administrativo nº 173/2020/NAT

Solicitante: G. C. da C. N

Órgão/Unidade de origem: Policlínica Boa Vista

 

 

Diante do parecer técnico favorável, da manifestação favorável da Diretora
Executiva da Secretaria Municipal da Saúde e dos fundamentos expostos no Relatório Final lavrado
pelo Núcleo de Apoio Técnico (SEI nº 7124104), DEFIRO, com fundamento no art. 22, III, do
Decreto nº 30.043/2017, a solicitação formulada pela usuária G. C. da C. N., assistida
pela Policlínica Boa Vista, que objetivava o a realização do exame "calprotectina fecal" em favor
da Solicitante.

Comunique-se.

 

 

Thaís Cidral Testoni
Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico

(NAT/Jus)
 

Documento assinado eletronicamente por Thais Cidral Testoni,
Coordenador (a), em 15/09/2020, às 15:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7124124 e o
código CRC F69462D6.

 

DECISÃO SEI Nº 7125933/2020 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 11 de setembro de 2020.

Requerimento Administrativo nº 216/2020/NAT

Solicitante: I. B. K. 

Órgão/Unidade de origem: Hospital Municipal São José

 

 

Diante do parecer técnico favorável, da manifestação favorável da Diretora
Executiva da Secretaria Municipal da Saúde e dos fundamentos expostos no Relatório Final lavrado
pelo Núcleo de Apoio Técnico (SEI nº 7125342), DEFIRO, com fundamento no art. 22, III, do
Decreto nº 30.043/2017, a solicitação formulada pela usuária I. B. K., assistida pelo Hospital

65 de 77

Nº 1540, terça-feira, 15 de setembro de 2020



Municipal São José, que objetivava o fornecimento do medicamento bortezomibe em favor
da Solicitante.

Comunique-se.

 

 

Thaís Cidral Testoni
Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico

(NAT/Jus)
 

Documento assinado eletronicamente por Thais Cidral Testoni,
Coordenador (a), em 15/09/2020, às 15:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7125933 e o
código CRC E8A1E28A.

 

DECISÃO SEI Nº 7151635/2020 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 15 de setembro de 2020.

Requerimento Administrativo nº 194/2020/NAT

Solicitante: Y. R. de O. A.

Órgão/Unidade de origem: Hospital Infantil Dr. Jeser Amarante Faria

 

 

Diante do parecer técnico, da manifestação da Diretora Executiva da Secretaria
Municipal da Saúde e dos fundamentos expostos no Relatório Final lavrado pelo Núcleo de Apoio
Técnico (SEI nº 7139204), DEFIRO PARCIALMENTE a solicitação formulada pela usuária Y.
R. de O. A., assistida pelo Hospital Infantil Dr. Jeser Amarante Faria,  no sentido de DEFERIR a
realização do exame "pesquisa do antigeno HLAB27" ("genotipagem do sistema HLA"), em razão
do disposto no art. 22, III, do Decreto nº 30.043/2017, e de INDEFERIR a realização do
exame "pesquisa de anticoagulante lúpico", em razão do exposto no art. 23, IV, do mesmo decreto.

Comunique-se.

 

Thaís Cidral Testoni
Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico

(NAT/Jus)
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Documento assinado eletronicamente por Thais Cidral Testoni,
Coordenador (a), em 15/09/2020, às 15:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7151635 e o
código CRC EE5E3512.

 

DECISÃO SEI Nº 7153295/2020 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 15 de setembro de 2020.

Requerimento Administrativo nº 220/2020/NAT

Solicitante: D. dos S. M.

Órgão/Unidade de origem: Hospital Municipal São José

 

 

Diante do parecer técnico favorável, da manifestação favorável da Diretora
Executiva da Secretaria Municipal da Saúde e dos fundamentos expostos no Relatório Final lavrado
pelo Núcleo de Apoio Técnico (SEI nº 7151713), DEFIRO, com fundamento no art. 22, III, do
Decreto nº 30.043/2017, a solicitação formulada pelo usuário D. dos S. M., assistido pelo Hospital
Municipal São, que objetivava a realização de "tomografia por emissão de pósitrons (PET-CT)" em
favor do Solicitante.

Comunique-se.

 

Thaís Cidral Testoni
Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico (NAT/Jus)

 

Documento assinado eletronicamente por Thais Cidral Testoni,
Coordenador (a), em 15/09/2020, às 17:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7153295 e o
código CRC FA8CA999.

 

ERRATA SEI Nº 7122816/2020 - SEGOV.CGM.UPA

67 de 77

Nº 1540, terça-feira, 15 de setembro de 2020



 

 

Joinville, 11 de setembro de 2020.

No Termo de Decisão do Processo de Sindicância Investigatória nº 10/20,
SEI 7099080, bem como no Termo de Decisão - Ementa, SEI 7099119, publicado no Diário Oficial
nº 1536, de 09/09/2020,

Onde se lê:

Considerando que o §1º, do art. 173, da LC 226/08, dispõe que a opção por um
dos vínculos até o último dia de prazo para defesa no processo administrativo disciplinar configura
boa-fé do servidor (...)

Leia-se:

Considerando que o §1º, do art. 173, da LC 266/08, dispõe que a opção por um
dos vínculos até o último dia de prazo para defesa no processo administrativo disciplinar configura
boa-fé do servidor (...)

 

Documento assinado eletronicamente por Pablo Mendes Nunes de
Moraes, Controlador (a) Geral, em 15/09/2020, às 10:48, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7122816 e o
código CRC F80A4C36.

 

ERRATA SEI Nº 7147029/2020 - SES.UCC.AGT

 

 

Joinville, 15 de setembro de 2020.

O Fundo Municipal de Saúde de Joinville torna pública a alteração no Extrato do Termo de
Credenciamento nº 003/2020, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde
e a Empresa CLAJUS CLÍNICA MÉDICA E ODONTOLÓGICA S/S., que tem como objeto a
Prestação de Serviços de Saúde para realização de exames/Procedimentos com Finalidade
Diagnóstica – Grupo 2 / Sub Grupo 5 Diagnóstico por Ultrassonografia, acrescidos de
Consultas Médicas em Atenção Especializada e Consulta de Profissionais de Nível Superior
na Atenção Especializada (exceto médico), na forma do  Edital de Credenciamento nº 006/2016,
publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 1515, de 12 de agosto de 2020.

 

ONDE SE LÊ:

Período: 12/08/2020 à 12/08/2020 

 

LEIA-SE: 
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Período: 12/08/2020 à 12/08/2021

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 15/09/2020, às 15:41, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 15/09/2020, às 15:43, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7147029 e o
código CRC 24A56D58.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 7135312/2020 -
SEINFRA.UTP

 

 

Joinville, 14 de setembro de 2020.

 

A Secretaria de Infraestrutura Urbana leva ao conhecimento dos interessados
o Termo de Decisão exarado nos autos do Processo Administrativo nº 011/2020, SEI
nº 20.0.134754-0, instaurado com o objetivo de apurar a paralisação da prestação do serviço de táxi
nº 206/2013 (Cadastro SEINFRA nº 2903) por mais de trinta dias, em desconformidade com a Lei
nº 3.282/96.

 

1. Identificação do Processo Administrativo

Processo Administrativo nº 011/2020, SEI nº 20.0.134754-0

2. Identificação do Administrado

ADENILSON FERREIRA DE FARIAS, CPF nº. 791.994.619-00

3. Decisão

Homologo o Parecer da Unidade de Transportes e Vias Públicas e revogo
a permissão para prestação do serviço de táxi nº 206/2013 (Cadastro SEINFRA nº 2903),
concedida ao Senhor Adenilson Ferreira de Farias, CPF nº. 791.994.619-00, nos termos do item
11.1, inciso d, da Cláusula Décima Primeira do Termo de Permissão n. 206/2013 e do art. 79, II
da Lei nº 8.666/93.

4. Motivação

Conforme recomendações formalizadas no Memorando SEI Nº 7135238 e no
Parecer de fls. 26/28 do Processo Administrativo 011/2020, SEI Nº 7135239.

5. Informações complementares

Não se aplica.
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Documento assinado eletronicamente por Romualdo Theophanes de
Franca Junior, Secretário (a), em 15/09/2020, às 12:04, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7135312 e o
código CRC BF038B06.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 7142866/2020 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 15 de setembro de 2020.

 

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Termo de
Decisão SEI nº 7135202- SAP.GAB , exarado pela autoridade competente da Secretaria de
Administração e Planejamento em 14/09/2020 nos autos do Processo Administrativo nº
19.0.125073-0, instaurado em face da empresa S.A. de Jesus Comércio de Materiais de Construção
ME (CNPJ nº 21.896.826/0001-50), pela Portaria nº 204/2019, com o objetivo de
apurar eventual descumprimento do edital de Pregão Eletrônico nº 286/2018, no que tange
à desistência do lance ofertado, por meio do qual DECIDE pela aplicação das penalidades de multa
no valor total de  R$ 44,02 (quarenta e quatro reais e dois centavos) e  impedimento de licitar e
contratar com o Município de Joinville, Administração Direta e Indireta e o descredenciamento do
Cadastro Central de Fornecedores do Município de Joinville e do SICAF, pelo prazo de 05 (cinco)
meses.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 15/09/2020, às 14:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 15/09/2020, às 14:23, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7142866 e o
código CRC 918109B8.
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EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 7142772/2020 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 15 de setembro de 2020.

 

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Termo de
Decisão  Recursal SEI nº 7136019-SAP.GAB, exarado pela autoridade competente da Secretaria de
Administração e Planejamento em 14/09/2020 nos autos do Processo Administrativo nº
19.0.049260-9, instaurado em face da empresa DBA Tecnologia Ltda (CNPJ nº 17.572.228/0001-
59) pela Portaria nº 158/2019 com o objetivo de apuração de eventual descumprimento do Edital de
Pregão Eletrônico nº 306/2018, no que tange à desistência do lance ofertado, por meio do qual
DECIDE pelo não provimento do recurso, mantendo na íntegra a decisão já exarada no Termo de
Decisão 6773715.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 15/09/2020, às 14:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 15/09/2020, às 14:23, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7142772 e o
código CRC 0487E8F9.

LICENÇA AMBIENTAL PRÉVIA SEI Nº 25/2020 - SAMA.UAT

A presente licença é válida até 15/09/2022, totalizando 24 (vinte e quatro) meses.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno,
criada pela Lei Complementar Municipal (LC) nº 495, de 16/01/2018 - Art.2º, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418/2014 e art. 9º da Lei Complementar
Federal 140 de 08/12/2011, em conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e
Portaria Estadual nº 11/2007 publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente
Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: IRINEU IMÓVEIS LTDA

CNPJ: 02.147.925/0001-95

Atividade: Condomínio de Edifícios de Uso Misto

Resolução CONSEMA nº 99/17: 71.11.07 - Condomínios de edifícios de uso misto (comercial,
residencial, serviços) localizados em municípios onde se observe pelo menos uma das seguintes
condições: a) não possua Plano Diretor, de acordo com a Lei federal nº 10.257, de 10 de julho de
2001; b) não exista sistema de coleta e tratamento de esgoto na área objeto da atividade. 
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Endereço: Rua Christina Correa, s/nº - João Costa

Inscrição Imobiliária: 13.11.31.01.8324

 

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

A responsabilidade pela elaboração dos projetos e ou relatórios, bem como a execução destes,
cabem aos técnicos abaixo listados:

Arquiteta e Urbanista Erica Ortolan - CAU nº A92381-8-6, RRT nº 5552400 

Arquiteta e Urbanista Carla Daniela Wolfgramm - CAU nº A74305-4, RRT nº 5315213

Bióloga Angela Domingos do Amaral - CRBio nº 075813/03-D, ART nº 2016/18930

Bióloga Monica Cristina Schoene Kaimen - CRBio nº 034952/03-D, ART nº 2016/18935 

Engenheiro de Operação Mecânica e de Segurança do Trabalho Marcos Rodolfo Schoene -
CREA/SC  nº 003291-5, ART nº 6031523-1 

Geógrafo San Carlos de Oliveira - CREA/SC 119535-5, ART nº 6221745-1

Técnico em Geomensura Angelin de Oliveira - CREA/SC nº 074406-5, ART nº 5730839-2

 

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença Ambiental Prévia está sendo concedida com base no PARECER TÉCNICO
SEI Nº 7140434 e refere-se à viabilidade de implantação de um Condomínio de Edifícios de Uso
Misto contendo 220 unidades habitacionais e 24 salas comerciais em uma Área Edificada
de 24.792,86  m², no imóvel matriculado no 3º CRI sob o n° 33.460, no endereço acima citado. 

 

3.1 – Esta Licença Ambiental Prévia - LAP não autoriza qualquer intervenção na área, sendo
possível somente após a liberação da Licença Ambiental de Instalação - LAI.

3.2 – Deverá ser requerida a Licença Ambiental de Instalação - LAI antes de findar o prazo de
validade desta LAP, com a apresentação dos documentos conforme IN em vigor na data do
protocolo da solicitação, e adicionalmente os documentos constantes no PARECER TÉCNICO SEI
Nº 7078002.

3.3 – A concepção de projetos de instalação deverá respeitar as leis ambientais vigentes,
especialmente áreas protegidas.

3.4 – Caso esta Secretaria julgue necessário, outros projetos e/ou complementações poderão ser
solicitadas no decorrer da análise do licenciamento ambiental.

 

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar
as condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente
licença, caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.
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Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Ana Cristina Peruzzo
Bardini, Gerente, em 15/09/2020, às 08:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7141680 e o
código CRC 77481EAB.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO. 

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 7149199/2020 - SAS.UAC

 

 

Joinville, 15 de setembro de 2020.

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente
Lei nº 2.627 de 17 de janeiro de 1992, alterado pelas
Leis nº 3.725 de 02 de julho de 1998 e Lei 8.675 de
22 de março de 2019.

 

RESOLUÇÃO n.º 17/2020 - CMDCA

 

EDITAL Nº 03 ELEIÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL DE JOINVILLE PARA
REPRESENTAÇÃO NÃO GOVERNAMENTAL NO CONSELHO MUNICIPAL DOS

DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA.

 

Publicar alteração do cronograma contido na Resolução
14/Edital 02/2020, de 07 de agosto de 2020 – CMDCA,
referente Convocação publicada em Diário Oficial nº1512 em
10 de agosto de 2020, conforme inciso II, do artigo nº 7º, da
Lei nº 3725/1998.

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA,
órgão deliberativo e controlador das ações da Política Municipal de Atendimento (art. 88, II, do
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ECA – Lei n.º 8.069/1990 c/c art. 6.º da Lei Municipal n.º 3.725/1998), mediante participação
popular por meio de organizações representativas, por seu Presidente Deyvid Inácio Espindola Luz,
observado o disposto no art. 52 da Lei Municipal n.º 3.725/1998:

Considerando o singular cenário imposto pelo COVID-19;

Considerando a Lei Complementar Municipal n.º 557, de 14/07/2020;

Considerando a Ata da Comissão Eleitoral, dos dias 08/09/2020 e 14/09/2020,
publicada na página do CMDCA, no portal da Prefeitura;

Considerando a deliberação da Reunião Ordinária do dia 10/09/2020.

Resolve:

 

Art. 1º. O art. 1.º da Resolução n.º 14 / Edital 002/2020, que alterou o §1.º do Art.
7º do Edital 001/2020 - Convocação para o Fórum da Sociedade Civil, publicada no Diário Oficial
1479 em 02/07/2020, passa a vigorar da seguinte forma:

06/07/2020 - Início das inscrições na Secretaria-Executiva do CMDCA, das 08h-
14h.

04/09/2020 - Final das inscrições na Secretaria-Executiva do CMDCA, das 08h-
14h.

08/09/2020 - Análise documental pela Comissão Eleitoral e publicação na página
do CMDCA.

09/09/2020 - Notificação em Ata das inscrições indeferidas, dando o prazo até
11/09/2020 das 08h até às 14h para a entrega da documentação faltante.

11/09/2020 - Prazo final para entrega das documentações necessárias, por parte
das Entidades cujas inscrições foram indeferidas.

14/09/2020 - Análise documental pela Comissão Eleitoral e publicação na página
do CMDCA.

SUSPENSO - Eleição do Fórum da Sociedade Civil.

SUSPENSO - Homologação da Eleição do Fórum da Sociedade Civil -
publicação na página do CMDCA.

SUSPENSO - Capacitação dos Novos Conselheiros será agendada neste período.

SUSPENSO - Posse da Gestão 2020-2022 do CMDCA.

 

Art. 2.º. O caput art. 6.º da Resolução n.º 14 / Edital 002/2020, passa a vigorar da
seguinte forma:

 Art. 6.º Fica garantida a homologação das inscrições deferidas e indeferidas
na data de 03/08/2020, 07/08/2020, 08/09/2020 e 14/09/2020.

 

Art. 3.º Este edital deverá ser publicizado no site do CMDCA (https://www
.joinville.sc.gov.br/institucional/cmdca/) e no mural da Casa dos Conselhos, sito à Rua Presidente
Afonso Pena, 840, Bucarein, Joinville/SC, com vigência imediata após esta.

 

Deyvid Inácio Espindola Luz
Presidente do CMDCA

 
Evelise Maria Junkes Buzzi 

Presidente da Comissão Eleitoral
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Documento assinado eletronicamente por Deyvid Inácio Espindola Luz,
Usuário Externo, em 15/09/2020, às 14:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Evelise Maria Junkes Buzzi,
Usuário Externo, em 15/09/2020, às 14:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7149199 e o
código CRC 47ACF10A.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 324/2020

Luana Siewert Pretto, Diretora Presidente da Companhia Águas de Joinville,
no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
142/2020, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa Hidrodomi do Brasil
Indústria de Domissaneantes LTDA, que tem por objeto o registro de preços para aquisição de
pastilhas de cloro, conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de
Referência, conforme especificações, na forma do Pregão Eletrônico nº 081/2020.

 

Diego Brunelli Ghisi, Matrícula n° 1223 - Gestor Titular

Tiago de Oliveira Andriolli, Matrícula n° 775 - Fiscal Titular

Silvia Fontana, Matrícula n° 1188 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente com
antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
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da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento
da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 15/09/2020, às 09:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7143098 e o
código CRC D9F0311B.
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